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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através da Pregoeira e equipe de apoio, designada 
pela Portaria nº 001/2017 de 02 de janeiro de 2017 a Pregoeira e equipe de apoio, torna 
público, ao conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço por item, de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital. Comunica que receberá os envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de 
Habilitação" no dia 27 de fevereiro de 2017 às 08:30hs/min. No caso de impedimento da 
realização do Certame Licitatório naquela data, o mesmo deverá ocorrer no primeiro dia útil 
posterior ao fato que ensejou o impedimento da realização do Certame Licitatório. A Abertura 
da sessão do processo licitatório acontecerá no prédio da PMU situada na Rua 15 de novembro 
nº 520, bairro Fluminense, - Uruará – PA. 
 
1. DA REGÊNCIA LEGAL. 
1.1 Lei nº 8.666/93 e alterações; 
1.2 Lei Federal nº 10.520/02; 
1.3 Lei 123/2006 e alterações da lei Comp. 147/2017 
1.4 Lei Municipal nº 439/2011 
1.5 Demais disposições contidas neste 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O presente Pregão tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios para atender a 
alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do município de Uruará - PA, 
conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos. 
2.2. As despesas resultantes desta licitação correrão as contas de recursos próprios do 
Município de Uruará, através da Dotação Orçamentária: 
 
12.361.0251.2.041 – Custeio da Merenda Escolar 
12.362.0251.2.048 – Custeio da Merenda Escolar para o Ensino Médio 
33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO/DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
 
3.1. Poderão participar do certame licitatório, interessados comprovadamente do ramo 
correlacionado ao objeto desta licitação, autorizadas na forma da lei, que atendam as 
exigências de habilitação regularmente estabelecidos e que satisfaçam as condições exigidas 
no presente edital e seus anexos. 
3.2. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade da licitante dar-
se-á na fase de Habilitação. 
3.3. Que a documentação exigida para proposta de preços e habilitação seja apresentada no 
mesmo ato até a data, hora e local designado neste edital em envelopes opacos, timbrados, ou 
com carimbo de CNPJ, lacrados e com os seguintes dizeres: 
3.4. As empresas interessadas em participar da licitação deverão apresentar as amostras, no dia 

21/02/2017 às 10:00 horas, no prédio da PMU. 
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3.5 Sendo obrigatório a apresentação de 01 (uma) amostra de cada de cada produto de 
interesse, constante na relação de itens do anexo II, devidamente etiquetado e listado em 
documentos em duas vias, que acompanhará as amostras; 
3.6 A análise e aprovação das amostras constantes da relação de itens, são fatores condicionais 
para aceitação prévia dos itens a serem cotados pelo licitante.  
 
3.7 - A teste de aceitabilidade dos produtos dos itens nºs 04, 05, 06, 15 ao 23, será realizado no dia 
20/02/2017 ás 10:00 na Escola Melvin Jones onde serão realizadas as degustações dos produtos. 

3.8. As amostras dos produtos formulados, além das informações descritas na proposta, deverá 

apresentar em suas embalagens primária, as seguintes, sob pena de desclassificação:  
a) Ingredientes; 

b) Rendimento e porções de conteúdo; 
c) Composição centesimal; 

3.9  As amostras das empresas aprovadas será retidas pela PMU.  
3.10  As amostras deverão ser apresentadas em embalagem originais, contendo a identificação do 

licitante e n° do Pregão. 

 
AO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 

ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
 
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
 
3.3 A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá 
motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 
3.4 Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope B - Habilitação antes do Envelope A - proposta 
de Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os 
presentes. 
 

3.5 Não poderão participar desta licitação: 

 

a) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: Prefeito, vice-prefeito, ocupantes de cargos em comissão ou 

função de confiança, servidores públicos municipais, responsável pela licitação, dirigente de órgão da 
Prefeitura Municipal de Uruará, bem como os parentes, afins ou consanguíneos; 

b) Empresas tenham sido penalizadas, pela Prefeitura Municipal de Uruará, com a pena constante do 

Artigo 87, Inciso III da Lei 8.666/93; 
c) Com falência decretada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d) declaradas inidôneas para licitar ou para contratar com a administração pública. 
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3.6 Os Impedimentos, caso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidade administrativa e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por meio de um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no  ato  de 
entrega dos envelopes, identificar se exibindo a  Carteira  de  Identidade  ou outro documento 
equivalente; 
4.2 O credenciamento faz-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
4.3 Se a licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e 
de recorrer dos atos do (a) Pregoeiro(a) 
4.4 Cédulas de Identidade do representante da empresa; 
4.5 Declaração que Cumprirá com as exigências de habilitação conforme Anexo I; 
4.6 Declarações somente para micro e pequenas empresas conforme Anexo VI; 
4.7 Declarações que a empresa esta opta a fornecer nota fiscal eletrônica conforme Anexo VII. 
4.8 Declaração de que os produtos cotados foram devidamente aprovados no teste de 
amostragens realizados pela nutricionista e conselho de alimentação escolar. 
4.9 O representante legal da licitante que não se credenciar perante o(a) Pregoeiro(a) ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação 
relativos a este Pregão. 
a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 
 
5. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
5.1. Aberta à sessão os interessados, apresentarão inicialmente a Pregoeira ou à sua Equipe 
de Apoio, DECLARAÇÃO, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação conforme modelo Anexo I; 
5.2. Em sendo o caso, a declaração acima poderá ser providenciada e estará à disposição para 
assinatura dos licitantes por ocasião da abertura da sessão; 
5.3. Objetivando se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá 
ser acordado antes do inicio dos lances entre as licitantes e a Pregoeira; 
5.4. Após a Pregoeira declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, 
nenhum outro poderá ser recebido; 
5.5. Ao final da sessão, conceder se á vistas e rubricas, pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e 
pelos representantes das empresas participantes, em todas as propostas, nos documentos de 
habilitação do vencedor e nos envelopes de habilitação remanescentes; 
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5.6. A Pregoeira providenciará a devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos 
licitantes remanescentes, à exceção dos relativos aos 2º e 3º classificados na ordem crescente, 
que ficarão retidos até assinatura do Contrato pelo licitante vencedor; 
5.7. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes lacrados, serão rubricados no fechamento, ficarão sob 
a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE "A") 
6.1 A firma licitante deverá entregar a proposta no envelope "A" sem emendas ou rasura 
apresentadas em papel timbrado da própria empresa, datilografada ou impressa, contendo, 
obrigatoriamente os itens abaixo relacionados: 
a) Carimbo ou impresso identificador do CNPJ da firma proponente; 
b) Endereço completo; 
c) Descrição do objeto com suas características básicas; 
d) Valor unitário e total do produto; 
e) Data de formulação da oferta; 
f) Prazo para entrega será imediata, após a solicitação; 
g) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data marcada para a realização do Certame. Na ausência deste subentende se a 
aceitação do prazo mencionado; 
6.2. As propostas deverão atender, rigorosamente, em quantidade e qualidade ao especificado 
no Anexo II deste Edital; 
6.3. Os preços cotados deverão ser expressos em Real (R$), em algarismo Em caso de dúvida 
de valor total e unitário, prevalece o unitário. 
6.4. No valor cotado deverão estar incluídos os custos de transportes, seguros, incidências 
fiscais, os impostos, tais como encargos sociais, frete etc, pois para efeito de pagamento o 
preço cotado em sua proposta será o efetivamente reconhecido. 
6.5. Indicação do representante legal (Nome, RG, CPF) com poderes específicos para assinar o 
contrato. 
6.6. Número da conta corrente bancária e agência de origem da licitante. 
6.7. O objeto desta Licitação será entregue no local onde está estabelecida a contratante; 
6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
7.1 Abertas às propostas a Pregoeira classificará, primeiramente, o proponente que apresentar 
a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as demais em valores sucessivos até 10% (dez 
por cento), relativamente à de menor percentual; 
7.2 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas nas condições do item 
acima a Pregoeira classificará todas as propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas;  
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7.3 Aos proponentes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço.  
7.4 O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
será excluído da etapa de lances verbais, mantendo se o último preço apresentado pelo 
mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 
7.5 Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta  
escrita  de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
7.6 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira, examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
7.7 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a 
Pregoeira examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 
7.10 As situações previstas nos subitens 7.4., 7.5. e 7.8., a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.11 O valor das ofertas por escrito será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. Contudo, se a licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances 
verbais, poderá faze-lo na forma e oportunidade previstas neste Edital; 
7.12 A licitante vencedora deverá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 
formalização e definição da proposta efetuada por lances na sessão do Pregão, entregar por 
escrito, proposta definitiva de preços, sob pena de ser considerada desistente, convocando se a 
segunda colocada. 
7.13 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
7.14 Da reunião lavrar se á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pela Pregoeira, Equipe de 
Apoio e o(s) licitante(s) presente(s). 
7.15 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital 
e seus Anexos. 
 
8. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE "B") 
8.1 É condição básica para o credenciamento e a habilitação, que o licitante apresente, em um 
envelope, cópias autenticadas, em cartório, dos documentos abaixo relacionados, com prazo 
vigente, em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original autenticadas pela 
Pregoeira ou a equipe de apoio do órgão que realizará o Pregão. 
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8.2. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de Identidade do representante da empresa; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social original, com última alteração, devidamente 
registrada. Em caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve vir acompanhado do 
documento de eleição dos diretores e estar devidamente atualizado;  
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas da prova de 
diretoria em exercício.  
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
8.3 Documentos Relativos à Regularidade Fiscal 
a) FGTS (Certificado de Regularidade Social);  
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão conjunta 
de dívida relativo a tributos Federais e Dívida Ativa da União.  
c) CND/Fazenda Estadual e Municipal, as CNDS das Fazendas Estaduais e Municipais deverão 
provar a regularidade do domicílio da sede do licitante;  
d) Comprovante de inscrição e de situação cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), ou inscrição no Cadastro de Pessoa Física, emitido pela Internet 
(http://www.receita.fazenda.gov.br/) 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST)  
g) Comprovante de Enquadramento ao Simples Nacional disponível no site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional 
h)  Alvará de Funcionamento 
i) Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art.7º da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugerimos o modelo apresentado no anexo III, 
em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar 
quem assinou. 
 
8.4 Documentos Relativos à Qualificação Econômico Financeira  
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
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b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa e 
chancelado pela Junta Comercial acompanhado de quadro demonstrativo assinados, pelo 
representante legal do licitante e por contador legalmente habilitado e registrado no 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. As microempresas e empresas de pequeno 
porte e micro empreendedor individual deverão cumprir as exigências relativas à qualificação 
econômica Financeira. 
c) Certidão de Regularidade Profissional da área contábil. 
d) Declaração de não superveniência de fatos impeditivos Expedida pela empresa. 
 
8.5 Qualificação Técnica 
a) Apresentar declaração que participou do teste aceitabilidade produtos ou tenhas as mesmas 
características dos aprovados no teste de aceitabilidade realizado pelo DEMAE (Departamento 
de Merenda Escolar) de Uruará-PA para os itens 27 ao 35. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
9.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, na PMU das 08:00 às 12:00 hs., na Rua 15 de novembro  nº 520, Bairro 
Fluminense, Uruará - Pa. 
9.2 Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.3 Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor 
recurso, mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo lhe desde já  concedido  o  
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra - razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata 
dos autos. 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 
10.3 Qualquer recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados com a 
Comissão de Licitação. 
10.6 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação à aquisição do objeto 
da licitação à licitante vencedora e, constatada a regularidade dos atos procedimentais 
homologará o procedimento licitatório. 
10.7 A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à aquisição do 
objeto licitado. 
 
11. DAS CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

mailto:pmulici@gmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92 

 

 

Rua 15 de novembro nº 520, bairro Fluminense, CEP. 68140-000, Uruará/Pará 
e_mail: pmulici@gmail.com fone: (93) 3532-2932 

 

11.1 O prazo de entrega será imediata após a solicitação emitida pela secretaria. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
12.1 O pagamento será efetuado mensal conforme liberação dos recursos, posterior a entrega e 
a apresentação da Nota Fiscal e recibo, devidamente atestada por servidor qualificado. 
12.2 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, o pagamento será sustado, até que a Contratada tome as medidas saneadoras 
necessárias. 
 
13. DO ADITAMENTO 
13.1 Este Edital poderá ser aditado ou suprimido, desde que dentro das determinações e 
limitações da Lei 8.666/93 e suas alterações, aplicável às contratações da Administração 
Pública, inclusive quanto aos  prazos  para  a execução contratual.  
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 O não cumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, ao 
inadimplente, de multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5%(meio por cento) 
por dia corrido, até o limite de 15%(quinze por cento), calculado sobre o valor do serviço ou 
material não entregue ou entregue  fora  do  prazo,  ou ainda em desacordo com as 
especificações. 
14.2 - Pela desistência da proposta após a fase de habilitação, sem motivo justo decorrente de 
fato superveniente, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, à contratada, as 
demais sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93, conforme o caso, a saber: 
a) Advertência; 
b) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
c) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurem os motivos de punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração. 
14.3 - A Prefeitura Municipal poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento a ser efetuado  
pela SMA, que for devido, para compensação de multas aplicadas. 
14.4 - A Pregoeira e sua Equipe de Apoio poderão propor à Administração Pública a revogação 
ou anulação desta licitação, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer direito à 
indenização, compensação ou reclamação. 
14.5 É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação o direito de 
promover as diligências porventura necessárias para complementar à instrução do processo, 
conforme lhe faculta o õ 3º do Art. 43, da Lei 8.666/93. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio prestarão, às empresas interessadas, quaisquer 
esclarecimentos relativos a presente licitação, na sala de licitações das 08:00 às 12:00 hs., na 
Rua 15 de novembro nº 520 - fluminense - Uruará - Pa. 
15.2 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira com 
assessoramento da Equipe de Apoio com base na legislação vigente. 
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15.3 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação  
da  disputa  entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16. DO FORO 
16.1 Quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas da execução desta licitação serão dirimidas 
no Foro de Justiça da Comarca de Uruará, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
17. ANEXOS DO EDITAL 
Anexo I – Modelo de Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação. 
Anexo II – Planilha de Quantitativos e Estimativos. 
Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição da República Federativa do Brasil 
Anexo IV – Minuta de Contrato.  
Anexo V – Declaração de não superveniência de fatos impeditivos. 
Anexo VI – Modelo de declaração – somente para micro e pequenas empresas  
Anexo VII – Declaração que comprove que a empresa esta adequada às novas normas de 
emissão de nota Fiscal Eletrônica. 
 
 

Uruará, 13 de Fevereiro  de 2017. 
 

 
 

____________________________ 
Selma Hausser 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 
 
 

ANEXO I 
 
 
Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente com 
os requisitos de habilitação estando com os documentos devidamente atualizados na forma da 
legislação vigente.  
 
 
 
Uruará, _____________________________________________ 
 
 
 
 
_________________________ 
Representante Legal da Firma 
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ANEXO II- Proposta de preços/ Especificações do objeto, quantitativos. 
 
AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Licitação Modalidade :  PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 
Objeto :  Aquisição de gêneros alimentícios para atender a alimentação escolar dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino do município de Uruará - PA, conforme especificações e condições 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
Tipo :  MENOR PREÇO POR ITEM 
Licitante :  _____________________________ CNPJ :  __________________ 
Tel Fax :  (_______)__________  Tel :  (_____)___________________  
E-mail :______________________ Celular :(____)_______________  
Endereço :  ______________________________________________________  
Conta Corrente :  ________  Agência :  ____________ Banco :  ___________ 
 

 
Proposta de Preços 

 
ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO EMBALAGEM UND QUANT. MARCA  V. UNIT.   V. TOTAL  

1 

ALIMENTO ACHOCOLATADO 

- em pó, a base de: açúcar, 

cacau, maltodexitrina, 
complexo vitamínico, sal,  

leite em pó integral, 
composição nutricional 

mínima (em 100g): 3g de 
proteína / 1,5g de lipídios / 

92g de hidrato de carbono / 

393 kcal, embalagem em 
pacote de polietileno. 

Pacote de 400g 

ou800 g. 
Kg 3.965   

  

 

2 

AÇUCAR - tipo cristal, 

granulado, cor clara, e sem 

umidade e sujidade. 

Pacote 1 ou 2 
kg 

Kg 15.570   

  

 

3 

ARROZ - tipo agulha, cor 

branca polida, longo, fino, 

tipo 1, e sem sujidades / 
parasitas / larvas / bolores. 

Pacote de 1 ou 

5 kg. 
Kg 18.450   

  

 

4 

BEBIDA LACTEA 
FERMENTADA SABOR COCO -

leite pasteurizado, soro de 
leite pasteurizado, açúcar, 

estabilizante (gelatina, 

maltodestrina), amido, aroma 

Embalagem de 

1 L em Saco de 

polietileno  

L 12.620   
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artificial de coco, sorbato de 
potássio e fermento lácteo. 

5 

 BEBIDA LACTEA 
FERMENTADA SABOR 

MORANGO -leite 
pasteurizado, soro de leite 

pasteurizado, açúcar, 
estabilizante (gelatina, 

maltodestrina), amido, aroma 

artificial de morango, corante 
artificial vermelho, sorbato de 

potássio e fermento lácteo. 

Embalagem de 
1 L em Saco de 

polietileno  

L 12.620   

  

 

6 

BEBIDA LACTEA 
PASTEURIZADA SABOR 

CHOCOLATE- leite 
pasteurizado, soro de leite 

pasteurizado, açúcar, 

estabilizante (gelatina, 
maltodestrina), amido, 

preparado de chocolate 
(cacau alcalino, espessante/ 

estabilizante carragena, goma 
guar, aroma natural, baunilha 

e sacarose) 

Embalagem de 

1 L em Saco de 
polietileno  

L 12620   

  

 

7 

BISCOITO, DOCE TIPO 
MARIA - a base de: farinha 

de trigo/ açúcar/ gordura 

vegetal hidrogenada/ amido 
de milho/ açúcar 

invertido/soro  de  leite/  sal  
/fermento  químico, 

embalagem  tipo  3  em  1.  
Serão rejeitados biscoitos mal 

cozidos, queimados ede  

características organolépticas 
anormais.  

Pacote de 400g   kg 8.350   

  

 

8 

BISCOITO, TIPO CREAM 

CRACKER - a base de: farinha 
de trigo/ gordura vegetal 

hidrogenada/açúcar /  amido 
de  milho / sal refinado / 

fermento / leite ou soro / 
outros, composição 

nutricional  mínima:  12%  de  

proteínas /  valor calórico  
440 kcal, embalagem tipo 3 

em 1. Serão rejeitados, os 

Pacote de 400g kg 8.350   
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biscoitos mal cozidos, 
queimados e de 

características organolépticas 

anormais. 

9 

CARNE BOVINA COM 

OSSO/CARCAÇA  - A carne 

deve  apresentar-se  com  
aspecto próprio, não 

amolecida e nem pegajosa, 
cor, cheiro e sabor  próprio,  

sem  manchas  esverdeadas,  

livres  de parasitas,  
sujidades  e  qualquer  

substância contaminante  que  
possa  alterá-la  ou  encobrir 

qualquer  alteração,  de  
acordo  com  a  legislação 

sanitária  e  Ministério  de  

Agricultura,  contendo  na 
embalagem  o  SIF,  SIE ou 

SIM, nome  e  composição  
do  produto, lote,  data  de  

fabricação  e  validade,  

número  de registro  no  
órgão  oficial,  CGC,  

endereço  doe  distribuidor,  
condições  de 

armazenamento. 

Peças 

dianteiras e 
traseiras 

inteiriças  

Kg 19.750      

10 

CHARQUE BOVINO - curada, 
seca, a  base de: carne  

bovina picada/  sal, embalado  
a  vácuo –em  caixa  de  20  

kg  (contendo  40  pacotes  

de  500kg  ou  20 pacotes  de  
1  kg ). 

Pacote de 500g  

ou 1 kg 
Kg 2.000      

11 

FEIJÃO CARIOCA- tipo1, 
limpo, extra,  1ª  qualidade,  

constituído  de  mínimo  90%  

de  grãos  na  cor 
característica  a  variedade  

correspondente,  tamanho  e 
formatos  naturais,  maduros,  

limpos  e  secos,  sendo 

permitido  no  máximo  2%  
de  impurezas  e  materiais 

estranhos e livres de 
parasitas. 

Pacote de 1kg Kg 3.450   
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12 

FRANGO CONGELADO - 
inteiro congelado sem miúdos 

cabeça e pés. Tamanho 

médio. Embalado em sacos 
de polietileno (saco plástico 

IGF), constando nome/ 
marca/peso líquido/carimbo 

do SIF do estabelecimento do 

produtor /etiqueta 
constando: lote e 

validade/registro interno do 
produto/ quantidade do 

produto/ laudo de laboratório 

qualificado garantindo a 
qualidade do produto 

ofertado, termos de 
responsabilidade dos 

fornecedores / produtores 
respondendo pela qualidade 

físico-química e sanitária do 

produto ofertado.  
Rotulagem, de acordo com a 

legislação vigente, 
comprovação de instalação 

compatível com o produto. 

Produto 
embalado 

individualmente 
com pacotes 

plásticos 2,5 ou 

3 kg e em 
caixas de 

papelão com 
18 ou 20 kg 

Kg 25.400   

  

 

13 

FUBÁ DE MILHO, produto 
obtido da moagem do grão 

de milho são, limpo, isento 
de matéria terrosa e parasita. 

Não podendo apresentar 

umidade, fermentação ou 
ranço. Acondicionado em 

embalagem de polietileno 
atóxico, contendo 500g, com 

identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento 

de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de 
entrega. 

Embalagem de 
500g 

Kg 1.322   
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14 

LEITE EM PÓ INTEGRAL- 
embalagem aluminizada, 

composição nutricional: 26%  

no  mínimo  de  gordura  e 
proteína. 

Pacote de 200g 
400g  ou 1 kg 

Kg 10.455   

  

 

15 

MISTURA PARA PREPARO DE 

BEBIDA LÁCTEA SABOR -
CEREAIS COM FRUTAS  - a 

base de: soro de leite em pó, 
leite integral em pó, açúcar, 

maltodextrina, estabilizantes, 

espessantes, minerais /  
vitaminas. Não serão aceitos 

produtos com embalagens 
furadas, rasgadasou em 

condições anormais. 

Pacote de 500g 
ou 1 kg. 

Kg 1.500   

  

 

16 

MISTURA PARA PREPARO DE 
BEBIDA LÁCTEA SABOR 

CHOCOLATE - a base de: 
soro de leite em pó/ leite 

integral em pó/ açúcar / 

cacau em pó/  sal/  
maltodextrina/  

estabilizantes/  espessantes / 
minerais  /  vitaminas.  Não 

serão aceitos produtos  com  
embalagens  rasgadas ou em 

condições anormais. 

Pacote de 500g 
ou 1 kg. 

Kg 1.500   

  

 

17 

MISTURA PARA O PREPARO 
DE MINGAU DE AVEIA  COM 

COCO VITAMINAS, FERRO E 

ZINCO - a base de, açúcar, 
amido de milho, leite integral 

em pó, , aveia, coco, ferro e 
ácido fólico, malte, vitaminas 

e sai minerais. 

Pacote de 500g 
ou 1 kg. 

Kg 1.000   

  

 

18 

MISTURA PARA O PREPARO 
DE MINGAU DE MACAXEIRA 

COM TAPIOCA - A base de, 
açúcar, amido de macaxeira, 

leite integral em pó, , farinha 

de tapioca..  

Pacote de 500g 
ou 1 kg. 

Kg 1.000   
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19 

MISTURA PARA O PREPARO 
DE MINGAU DE TAPIOCA 

COM COCO VITAMINAS, 

FERRO E ZINCO - a base de, 
açúcar, amido de milho, leite 

integral em pó, , farinha de 
tapioca   com ferro e ácido 

fólico, malte, vitaminas e sai 

minerais, sal e aromatizante 
de baunilha.  

Pacote de 500g 

ou 1 kg. 
Kg 1.000   

  

 

20 

MISTURA PARA PREPARO DE 

RISOTO SABOR - FRANGO 
COM LEGUMES COM 

VITAMINAS, FERRO E ZINCO 
- Ingredientes: arroz 

parboilizado, sal, proteína 
texturizada de soja, legumes 

desidratados, realçadores de 

sabor, carne desidratada de 
frango, extrato de levedura, 

salsa desidratado, 
codimentos e corantes. 

Pacote de 
500gou 1 kg. 

Kg 3.000   

  

 

21 

MISTURA PARA SOPA DE 

CARNE BOVINA COM 
LEGUMES COM VITAMINAS, 

FERRO E ZINCO.a base de: 
macarrão, farinha de trigo 

enriquecida  com ferro e 

ácido fólico,sal,  amido de 
milho, cenoura desidratada, 

batata desidratada  proteína 
de soja texturizada, gurdura 

vegetal hidrolisada, extrato 

de carne, carne bovina 
desidratada, vitamina e sais 

minerais,  corante natural de 
urucum ou outras substâncias 

permitidas e submetido a 
processos tecnológicos 

adequados. 

Pacote de 500g 
ou 1 kg. 

Kg 900   
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22 

MISTURA PARA PREPERO DE 
SOPA SABOR  MACARROÃO 

FEIJÃO E CARNE BOVINA 

ENRIQUECIDO COM  
VITAMINAS, FERRO E ZINCO 

- a base de: macarrão, 
farinha de trigo enriquecida  

com ferro e ácido fólico,sal, 

feijão desidratado, amido de 
milho, cenoura  desidratada, 

proteína de soja texturizada, 
gurdura vegetal hidrolisada, 

extrato de carne, carne 

bovina desidratada, vitamina 
e sais minerais,  corante 

natural de urucum ou outras 
substâncias permitidas e 

submetido a processos 
tecnológicos adequados 

Pacote de  
500g ou 1 kg. 

Kg 900   

  

 

23 

MISTURA PARA PREPARO DE 

SOPA SABOR  MACARRÃO 
FRANGO E LEGUMES  

ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS, FERRO E ZINCO 
- a base  de:  farinha  de  

trigo  com  ferro  e  ácido  
fólico/  sal /  amido de milho, 

legumes desidratados, 
proteína de soja texturizada, 

gurdura de galinha, 

aromatizante natural de 
galinha , carne de frango 

desidratada, vitamina e sais 
minerais,  corante natural de 

urucum ou outras substâncias 

permitidas e submetido a 
processos tecnológicos 

adequados. 

Pacote de  

500g ou 1 kg. 
kg 900   

  

 

24 

MACARRÃO ESPAGUETE COM 

OVOS -  a  base  de: farinha  

de  trigo  de  sêmola  ou  
semolina  /  ovos/ corante 

natural  de  urucum  ou  
outras  substâncias  

permitidas e submetido  a  

processos  tecnológicos  
adequados, composição  

Pacote de  
500g. 

Kg 4.200   
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nutricional:  máximo  76  g  
de  hidrato  de carbono . 

25 

MACARRÃO PARAFUSO COM 
OVOS -a  base  de: farinha  

de  trigo  de  sêmola  ou  
semolina  /  ovos/ corante 

natural  de  urucum  ou  
outras  substâncias  

permitidas e submetido  a  

processos  tecnológicos  
adequados, composição  

nutricional:  máximo  76  g  
de  hidrato  de carbono . 

Pacote de  

500g. 
Kg 4.200   

  

 

26 

MARGARINA COM SAL- a 

base  de:  óleos  vegetais 
líquidos  e  hidrogenados/  

água/  sal/  leite  em  pó 

Reconstituído/Vit.  A(15  000  
UI/kg)  /  beta  caroteno, 

aroma de manteiga idêntico 
ao natural / corante natural 

de urucum / cúrcuma, 
embalado em potes plásticos, 

fechados, e proveniente de 

estabelecimento sob inspeção 
oficial.   

Pote plástico 

de 500g ou 1 
kg 

Kg 1.260   

  

 

27 

MILHO BRANCO PARA 

MUNGUNZÁ.  Tipo1, cor 
branca e despeliculado.   

Pacote de 500g 

ou 1 kg. 
Kg 1.742   

  
 

28 
ÓLEO DE SOJA,produto  
derivado  de  soja  

comestível,  e refinado. 

Pet de 900ml. L 1500   

  
 

29 

PÃO FRANCES - produto 
obtido por processamento  

tecnológico  adequado,  da  

massa preparada  com  
farinha  de  trigo,  fermento  

biológico, água, sal, gordura.  
Não deve apresentar 

queimaduras e sua  coloração  
deve  mostrar  tonalidades  

regulares.  O miolo  deve  ser  

leve  com  porosidade  
regular  e coloração  clara  e  

uniforme.  Não  apresentar  
odor  de fermentação  e  de  

fumaça.  A  farinha  de  trigo 

Embalados em 

pacotes 

plásticos com 
10 ou 20 

unidades de 
50g a 60 cada 

unidades 290.000   

  

 

mailto:pmulici@gmail.com


 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92 

 

 

Rua 15 de novembro nº 520, bairro Fluminense, CEP. 68140-000, Uruará/Pará 
e_mail: pmulici@gmail.com fone: (93) 3532-2932 

 

empregada  na  confecção  
do  pão  deverá  conter  para 

cada 100g de farinha de trigo 

4,2 miligramas de ferro e 150 
miligramas de ácido fólico. 

30 

PÃO TIPO  HOT  DOG- 

produto  obtido  por 
processamento  tecnológico  

adequado,  da  massa 
preparada  com  farinha  de  

trigo,  fermento  biológico, 
água, sal, gordura.  Não deve 

apresentar queimaduras e 

sua  coloração  deve  mostrar  
tonalidades  regulares.  O 

miolo  deve  ser  leve  com  
porosidade  regular  e 

coloração  clara  e  uniforme.  

Não apresentar odor  de 
fermentação  e  de  fumaça.  

A farinha de  trigo 
empregada  na  confecção  

do  pão  deverá  conter  para 

cada 100g de farinha de trigo 
4,2 miligramas de ferro e 150 

miligramas de ácido fólico. 

Embalados em 

pacotes 

plásticos com 
10 ou 20 

unidades de 
50g a 60g cada 

unidades 21.700   

  

 

31 

SAL IODADO DE MESA - 

contendo sal iodado  não 

tóxico,  com  dosagem  
mínima  de  10  mg  e  

máxima  de  15 mg  de 
acordo com a legislação 

federal vigente. 

Pacote de  1 kg Kg 615   

  

 

32 

SUCO DE CAJU INTEGRAL - a 
base de: água / suco de caju 

concentrado/ pasteurizado e 
homogeneizado.  Não deve 

conter metabissulfito de sódio 

e benzoato de sódio. 

Recipiente de 
plástico 500ml  

ou 1L. 

L 3.000   

  

 

33 

SUCO DE GOIABA INTEGRAL- 

a base de: água  /  suco de  

goiaba  concentrado  /  
pasteurizado  e  

homogeneizado.Não  deve  
conter  metabissulfito  de  

sódio  e  benzoato de sódio. 

Recipiente de 
plástico 500ml  

ou 1L. 

L 3.000   
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Valor Total R$:  

 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 

 Os produtos dessa pauta de compras deverão ser entregues em embalagem íntegra e 
conter, no rótulo, as seguintes informações: prazo de fabricação e validade, tabela de 

composição nutricional; 
 Os produtos de origem animal (frango) deverão constar na embalagem dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, nº de item, data de validade, 
quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIE ou SIM, com prazo de validade 
mínima de 30 dias a partir da data de entrega; 

 Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições 
higiênicas satisfatórias, e quando se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser 
transportados em veículos fechados e refrigerados, mantendo os alimentos congelados; 
o pessoal responsável por transportar os alimentos deverá estar em boas condições de 
higiene; 

 Os monoblocos para transporte de vegetais, carnes e aves deverão estar em perfeitas 
condições de higiene. 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$__________(_____________________)  
DATA DA PROPOSTA: _________________  
EFICÁCIA DA PROPOSTA: ____Dias.  
PRAZO DE ENTREGA: _________ 
NOME DO REPRESENTANTE ___________________CPF: ____________  

 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 
 
 
 

ANEXO III DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA 
MAGNA. 

 
 
 
Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
 
 
 
 
 
Declaro a estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da Carta 
Magna, e estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a imediata 
inabilitação ou desclassificação do PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012, como a rescisão 
do Contrato Administrativo que venha a firmar com o Município de Uruará. 
 
 
 
Uruará, ----- de ------- de 2017 
 
 
 
_________________________ 
Representante Legal da Firma 
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Anexo IV - Minuta do contrato nº 

 
CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E A EMPRESA..................... 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 34.593.541/0001-92, com sede do 
Executivo Municipal localizado na Rua 15 de Novembro nº 520, Bairro Fluminense Uruará -Pa, 
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, Sr. Silvana Batista Vieira, brasileira, 
solteira, Portador da Carteira de Identidade nº 2021196 PC/PA e CPF nº 366.909.882-87 residente e 
domiciliado na TV IV, Bairro Nono Progresso, neste município, doravante denominado de 
CONTRATANTE e de outro lado à empresa ......................, CNPJ nº............. neste ato representada 
pelo Sr..............., ............., ........., portador da Carteira de identidade nº ........... e CPF nº 
................. residente e domiciliado neste............, doravante denominado CONTRATADA, tem entre 
si justo e acordado o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO:  
O presente instrumento tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios para atender a 
alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino do município de Uruará - PA conforme 
especificações e condições constantes no Edital Pregão Presencial Nº 9/2017-00012 e seus 
Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 
O valor global estimado do presente contrato é de R$ ....................... (...). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES:  
3.1 - A CONTRATADA obriga se a entregar os produtos em até 05 (cinco) dias, após solicitação 
emitida pela secretaria, no município de Uruará;  
3.2 - A CONTRATANTE obrigam se a emitir NOTA DE EMPENHO PRÉVIO, no valor referido na 
Cláusula Segunda deste Contrato, referentes aos recursos vigentes do orçamento do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO:  
Os valores devidos em função deste instrumento serão pagos mensal conforme liberação dos 
recursos, posterior a entrega e a apresentação da Nota Fiscal e recibo, devidamente atestada por 
servidor qualificado. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
do que os preços propostos pela CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 
necessários ao cumprimento do objeto, previsto na Cláusula Primeira deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
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No caso da CONTRATADA deixar de cumprir qualquer disposição contratual e se o fato for 
devidamente comprovado, os pagamentos devidos ficarão retidos até que a pendência seja 
resolvida definitiva e integralmente, sem prejuízo de quaisquer medidas punitivas, em consonância 
com a Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas deste Contrato serão pagas com recursos consignados no orçamento do Município de 
Uruará, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
12.361.0251.2.041 – Custeio da Merenda Escolar 
12.362.0251.2.048 – Custeio da Merenda Escolar para o Ensino Médio 
33.90.30.00 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA:  
O presente contrato terá a vigência até 29 de dezembro 2017 a parti da assinatura do contrato, 
podendo ser renovado de acordo com que estabelece a Lei nº 8.6666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO:  
As partes poderão aditar ou suprimir durante a vigência os termos e condições do presente contrato, 
objetivando o seu aperfeiçoamento, e/ou acréscimo nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE REAJUSTE:  
Fica proibido o reajuste do valor do presente contrato, exceto se resultante de aditamento efetuados 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações que regem as Licitações e Contratos 
Administrativos, em casos que caracterizem reequilíbrio econômico financeiro do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO:  
O presente instrumento decorre do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo menor preço por item, tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e 
suas alterações e demais disposições contidas no Edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a CONTRATADA sujeitar se á ao pagamento de 
multa na proporção de 0,5% (cinco décimos percentual), calculada sobre o valor do material não 
entregue nos prazos estabelecidos na Cláusula Terceira deste instrumento, tudo em consonância 
com o que determina a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:  
Este contrato poderá ser rescindido dentro do que estabelece os artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, ou a critério da Administração Pública Municipal, conforme determina o artigo 
79 do diploma legal acima mencionado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES: 
A CONTRATADA obriga se a manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas. 
 
DÉCIMA TERCEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
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O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte.  
 
DÉCIMA QUARTA (DAS RESPONSABILIDADES) 
O Contratado assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução das obrigações contratadas.  
Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a 
terceiros na execução deste contrato.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao Contratado.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado 
 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A Prefeitura Municipal de Uruará poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em 
parte o presente contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Os contratantes elegem o foro da Cidade de Uruará, Estado do Pará, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não possam ser resolvidas 
administrativamente, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas, que também o subscrevem.  

 
Uruará, .... de ......... de 2017. 

 
 

__________________________________ 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratante 
 

_______________________________ 
(nome da empresa) 

Contratada 
 
Testemunhas: 
01: ________________________    02:________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 

 
 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE NÃO SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 
Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
 
 
 
 
 Nome da  empresa,.............    inscrita no CNPJ Nº ............. declara sob pena da Lei a até a 
presente data inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório. Ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrência posteriores. 
 
 
 
 
Uruará – Pa, .... de ........de  2017 
 
 
 
__________________________________ 
Razão social da licitante 
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ANEXO VI 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO – SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, com 
sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante 
legal, para fins do PregãoPresencial Nº 9/2017-00012, DECLARA expressamente, sob as 
penalidade cabíveis, que : 
 
A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º  da 
Lei Complementar 123/2006. 
 
B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não 
incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  
 
 
 
____________________________,____________de_________ 
 
 
_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 
 

 
*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes por ocasião do credenciamento 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017-00012 
 
 
 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO QUE COMPROVE QUE A EMPRESA ESTA ADEQUADA ÀS 
NOVAS NORMAS DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA. 

 
 
 
 
 
Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante 
 
 
 Nome da  empresa,.............    inscrita no CNPJ Nº ............. declara sob pena da Lei que a 
empresa esta adequada às novas normas de emissão de nota Fiscal eletrônica. Ciente da 
obrigatoriedade. 
 
 
..........., .... de ........de  2017 
 
 
 
__________________________________ 
Razão social da licitante 
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